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GOVERNO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL I)E JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendatiça cie "anafe. - Centro 

GABINETE DO -Pi;IES, z.-.1 0 

nzAto N° 64.12U24 

TERMO E CONTRATO QUE ENTRE Si 
CELtsBRAM A PREPEffili“ MUNICIPAL DE 
RI AP E? 'V]; V‘..iR A E ?NU./ NHASUA 

AI/ LTDA. - • 
, NFSTV 

1`!Si ?. I: NT!: ?OP. N•I 

Pelo pre.seure instrumento particular de contrato. de um latla Pfefeitura IYIunicipai de Juarez Távora, 

em:, Sede Rua José Nfendença de Araújo, Centro Jurez Távora - PB. inscrita no CNP) n' 
c/V./290;0001-36, doravante denominada de C:ONTRATAaNTE, representada neste ato pelo 

tIrefeto Constitucional do Município. Senhor WILSON EVANfiELiSTA FEITOSA, portador do RG 
2 272.256 SSP/PB 2: Via e CPI; n." 028.775.7844:i, residente à Rua Adalberto Pereira de Mele. 

Centro - Juarez Távora - PB, doravante denomina*, ae CONTR_ATANTE, e, do nutro lado a 
mipresa INPLANT ENGENHARl A E PLANE LAMENTO LTDA. CNP., if 

;1..919.9460001-57, com endereço na Rua Desembargador Iosé Peregrino da Silva, 2 !7, Sala 106. 
70 -Centro - ?soão reSS(Pa PB: represei:leda 24:10 Senhor • r TAGO MARCELO ARAUJO DE 

tiï. IV EIRA, portador do CPI' n." !01.467.084-5S e Rtin" 3 i 6:549? SSP/PB. residertie e domiciliado 
ítta: Manoel Cândido Soares, 1311 - Costa do Sol - João Pessoa-PB, doravantç denominada 

simpL.rsinente de CONTRATADA. decidiram as partes cont::if.ar:ws assinar a presente contraio. o 
qt:al •;e regerá pelas clattsulas e condições seguintes: 

clik(St;LA PRIMEIRA - DOS 'FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência H rõs iea n°00002,2024. proeessadanos 
termos da Lei Federal n" 14.133, de l's de abril de 202! : :oropicinentar n° 123. de 14 do 
Dazunibro de 2006: Lei Ccanpiemcutar tf 347/204, n'' 155/2016. Decreto 
Municipai n° 03i2024; instrução Normativa n° 73 SEGES/ME. de 30 de Setembro de '022:c 
legi,:attão pertinente, considera& ris alterações ptyacriore :laf; ref;r:..tas notruas, as 
e-inr,tantes estão sujeinis corno talabtir as eláuswas, tie;:te ..;ethre“). 

t. LÂiSULA SEGUNDA- DO OBJLTO 
O presente contrato, cuja lavnitura foi attterizada, tem pot objete: Cor:trançar) de Einpresa 

speetalizada no Ramo de Ccinstruçâo C'ivil. para empreitada por menor preço afobai de 
PAVIMENTAÇÃO DP RUAS 1.0CALIZADAS NO PER2.4.ET.R.0 URBANO DO VII: INIC11:10 
i t .11, A 121:2 TAVORA-PB. 

A Dbrzi deveá ser execuiwda rigorosamente cle acordc. cor' as cor:c' ições exprrse a:9 t5C-Ite instrumento. 
2:v2f-cisto apresentada, capcciticaç;es técnicas 'correspondemos, processo iicitação modriiiriade 
:;. .ncorrencia Eletrônica a' 00002/2024 e lar:trações de Corizraiante. doetirtur-T-s es.,es que 
fazendo partes integrantes do presente contrato, bacteper::-,...:::. vanseriçiie: tegirrL .le 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 17Ê — Centro 

GABINETE DO PREFEITO 

empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 359. LOOP) (Trezentos e cinquenta ti 

nove mil e cem reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os pieços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um amo. 
Dentro do prazo de vigência da constatação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer majuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano lndice 
Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o naitIs do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou ilk10 divulgação do índice de reajustamento, o Contratante panará ao Omtratadoa 
importância calculada pela última vadação conhecida. liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória decálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajusto será. obrigatoriamente, o definitivo. Caso o 
indico estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possamais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela !egislaçãoentão em "leoa 
Na ausência de previsão legal quanto ao indico substituto, :is panes alcatrão novo indico 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser reziltaado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 4Xilli iibrio econômico—financeiro, quando 

for o caso, será de até um ês.1 ornado da data do fornecimento da documentação etunprobituaria 
do faio imprevisível ou 1 'si e consequência incalculável, observadas as disposições dosAns. 
i 24 Li 136, da Lei 14.11t3/* I-

• r i 
CLÁUSULA QUINTA1- 1)4 fl AÇÂO: 
As despesas corresú konta do Contrato de ReMatiSe n" 945466/2023 -. 
MODA DES/CMX UN- DE RIM& TÁVORA. 

CLÁUSULA SEXT ji DO PAGAMENTO: 
O P115 11111101110 será efcth34  . ei.d.18.;:ae processo readza . c cin abseraiincia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contra anté. begocomc as disposições CIOS Ait'S. 141 a 146 da Lei 14.133121: da 
seguinte maneira: Confo4rnd exeettção de cada etapa ¡serviços'', mediante boletim de medição advindo 
de fiscalização de progSáionaloompetente em confia-traindo ;:as cronogarna dc execuçào. 

i 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os pralos máximos de inicio de etapas de execução e de COTICillSàO do objeto ora contratado, que 
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admitem prorrogação nas condições ç hipóteses previstas na Lei 14. i 33/21. estão abaixo indicadose 

serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a • Inicio: 15 (quinze) dias; 
b Conclusão: 2 (dois) meses. 

A viaancia do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

i4J 33:, 1. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada. de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 

- Proporcionar ao Contratado todos os meios iiecessários para a fiel execução da obra contratada:e - 
No: i ficar o Contratado sobre qualquer irreguiaridade encontrada quanto à qualidade da obra. 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

- Designar representantes com airibuiceies de Castor e Fiscal deste contrato, conforine requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos. especialmente paracoordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e. Fiscaliaar a sua execução. respectivamente. 
permitida a contrata* de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
• - Observar, cm compatibilidade como objeto deste contrato, as disposições dos Atas. 115 a 123 
da lei 14.133/2 I . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
-. - Executar devida neme a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato. de.nl rodos 
melhores parâmetros 4e: qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rdacionada ao abjeto 
contratual, com obse ipi)ei "...sok Prazos estipulados: 
b - R:esponsabiliztia-sa: p t todps os ônus e obrigações 4:ot:ceia:eines à iegislaç4o fiscal, civil. 
tributária e traba1hi4ai' e conio por todas as -despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus f e pr4 a terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
e - Manter preposto eh 4i4Lo e i. é' neo, aceito pelo Contratante, quando da execução do conmato,que 
o represente integral i tqdos os seus ates; 
,. - Permitir e faci1j à fi caJijmção do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 1 I1ia JI I' 
. - Será responsv41JóJ4s 4a11135 causados diretamente ao Contratante ou a ierceiros. decorrentesde 
sua culpa OU dolo da . ecuç4O do contrato, nau exale:mau ati reduzindo cuia rQ5pon6ubi3ida4a 
fiscalização ou o aco 5 .. nf atento pelo órgão interessado; l 
.. - Não ceder, tran adi: ou au icontratar. no todo ou em parte. o objeto deste murar:bento. semo 
conhecimento e a de dá atm riztação expressa do Contratante; 

dl
- .i - Manter, durante. "Viigênciiii. do c ccontrato, eir aai patibiiidade com as ciai •ições assumidas. 

t;ca s as condições habilitação e qualiticaatia caigidaa ao respeetivc: r.! :cesso :::itarório. 
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aisresemando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado: 

- Cumprir a reserva de cargos 'prevista em lei rara pessoa ema deficiência, paru reabilitade da 

Previdência Social ou pare aprendiz bem corno as reservas de cargos previstas •nn outras normas 

especificas. ao longo de Ioda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante. 

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos. com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas; 
- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato. as disposições dos Ans. I 15 a 123 

da Lei 14.133/21. 

CI.ÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateraintente pelo Contratanteou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nas Arts. 124 a i36 e sua extinção. 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e r‘ ampla defesa. ocorrerá 
nas hipóteses c disposições dos Mis. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Mi. 124. da Lei 14.133121.o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõesque 
se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Ar. 125, do mesmo diploma legal,do valor 
inicial atualizado do contato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o Umiteestabeiceido. 
salvo as supressões resuirantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

, 
CLÁUSULA DÉCIMA Pi .t IMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente l coa ra • o c observadas as condições de dimplemento das obrigações 
pactua4as, os procediMentos 4ondições para receber o seu objeto peio Contratante obedecerão, 
con foi c o caso, às disposiç i ao Art. 140, da Ltd 14.133/21. 
Pors - :tarde  obra. a assfriatu0o tenTIO detalhado de recebimento provisório, se dará pelaspartes, 
quan verificado o critrn. p isheoto das exigências de caráter técnico. até 15 (eruin2e) dias da 
coreu cação escrita chieo tatriflo. No caso do termo detalhado de reeebimente definitivo, seré 
ernitid e assinatura; p às _ rt . Lapenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
como: ve o atendiiiiei bi ti Is e gências contratuais. dão podendo esse pra2o ser superior a 90 
(r.ove a) dias, salvo; e ' .0 eptionals, devidamente justificados. : c I 

CLA SULA DÉC 
Olic »nteouoCo 
testai o interessad 
tinirá condições, r 

legal! seguintes s 
dar sa à ineXecu 
eerav h - multa de 
por. ' de atraso in 
eent sobre o valorjcL to 

ente 

di 

tr, 
impedime to de ic4.io contatam° âmbito da Administração Públ: 

derativo que tive 4 *ficado a sanção, pelo •,rrazi de deis anime splicad% 

A - DAS PÉNALEDADES: 
pOnSabiHZado administrativamente. facultada a defesa no pravo 

es previstas no Art. 155. da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
procedimentos definidos nos .Arts. I 56 a 163, do mesma diploma 
ertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

contrato, quando nao se julii ficara bnposiçLci de penalidade mais 
5 (zero virgula cinco por centotaplicada sobre c; valor do contrato. 
:na execução do objeto da contenção; e - rouba de 10% (dez por • • 
q fier qualquer dás infraçées administrativas previsr as no referido Art. 

afirma e indireta do 
c. responsável pelas 
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infrações administrativas previstas nos incisos Il. II I. IV. V, VI c VII do capta do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade para 

licitar oucontratar no ámbità da Administração Nhãs:a direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos 

VIII. IX, X: XI e XII do caput do referido Art. 155. bem como pelas infrações administrativas 

prox•istas nos incisos II. 111,1V. V, VI e VII do caput do mastim artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no * 4' do referido Art156: aplicação cumulada 

de ataras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o alor da multa ou indenização devida L3a0 for rece ;h ido no prazo de 15 dias após a comunicaçãoao 

(. 'o:aratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier n fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou. quando for o• caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não ranha concorrido de alguma forma para o atraso. será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento& parecia. 
Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados cointitilização da 
seguinte fórmula: EM = N x Vp x I, onde: EM = encargos moratórias; N número dedias entre a 
data prevista para o p4amento e a do efetivo pagamento; VP sa valor da parcela a ser paga: e 1 = 
índice de compensação financeira, assim apurado: 1 (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA—ilaGE acumulado nos últimos doze meses ou., na sua falta, um novo índice 
adorado pelo Governo federal que o substitua. Na lupOiese do referido índice esrabelecido parda 
compensação financeira venha a ser extinto ou de cpailquer forma não posse mais ser utilizado.sera 
adotado, em substituiçãk o que vier a ser de:arai:na:1c pela le2iSiaçAG então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q 
- As p' artes con 

Gerai de Proteção de 
em razão deste contra 

- Os dados obtidos ao 
e de acordo com a 
, - É vedado o coi 
permitidas em Lei. 
• - Chflsiiui atribui 
os deve requisitos 

- O Çcntratante dest 
subop k firmado k; 
- - C j1ontratado de eia ex 
rreser44b1áttsula. pe nanccc id 
a -q ,ontratante poderá rea 
Coi ijqkIo atender prontamente 

- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À I.GPD: 
cumpri: a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018. que é a Lei 
s LG'PD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

.emente de declaração ou e aee:iaçao expre.s.aa. 
ào ser utilizados para as fi aiidades que justificaram seu acesso 
rincipios do Art. h'. da Lei 13709/18. 

to coro lameiros de qualq er dado obtido, íbra das hipóteses 

tado orientar e treina:. seus 4  pregados. quando for o caso, sobre 
idades decorrentes da LCIP 

trinado, no prazo de cinco 3 dS oteis sobre rodo:. os coatraios de 
am a ser celebrados polo Co matado. 
e suboporadores e s. ubContratados o cumprirnemo dos deveres da 

oi integralmente responsável por garantir alia observância 
Idé diligência para aferir o cumprimento desta clausula devendo() 

eventuais pedidos de comprovação for:ilidia:kis 
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- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dadus pessoais para cumprimento da I_GPD. 

ineltisive quanto a eventual descarte realizado. 

: - Iconinado o tratamento dos dados nos lermos do Art. 15. é dever do Contratado elimina-los, 
cair exceção das hipóteses do Art. lb, amboa da Lei 3.70911 g. incluindo aquelas ern que houver 
neeesaidade de guarda de documentação para fins dc comprovação do cumpnmento de obrigações 
lega o: ou ,»ntratuais e soménte enquanto não prescritas essas obrigações. 
. - Os bancos de dados formados a partir a execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqw:les que se proponham :a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados. conforme Art. 37. dal_ei 

.;.731Oi 18. com cada acesso, data, horário e registro cia finalidade, para traiu.) de responsabilização. 
em caso dc eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados desem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, fim de garantir a ecanilizaçao (lesses dados pelo 
Caiar:nume nas hipóteses previstas na LGPO. 

- O presente contrato está sujeito a alterações nus procedimentos pertinentes ao tratamento de 
;adi et pessoais, quando itpdicaelo pela autoridade emnpeterne, cm especial a Autoridade Nacionulde 

Pameção de Dados ANPlia, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
Li t.'. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FOI RO: 
Para dirimir as questões acorrentes deste contrato. as partes elegeu-1 o Foro da Comarca de :aia:toa 
Grande. 

I:. por estarem de pleno 
pelas partes c por duas! 

-tordo, foi lavrado o presente contrato em 02tcluas) vias, o qual vai assinado 
tamanhas. 

.• 
ÏLS'EMLNHAS 1 PELA C NTRATANTE 

Suarez Táa• tra(PB), 15 de aposto de 2074. 

_ o s 

ceratikLF 

WIL. f N EVANGELISTA FErrosA 
?REFErro MUNICIPAL 

PFI A CIPCP ATAT1A 

!)', :t.40 MAX" aa"V.:0 DC C th 

FN. PI. ;INT CNCi2N HAP i: 
PLANSA MENTO 1,TDA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N°: 25/2024 

Julgamento da Impugnação do Edital 
Pregão Eletrônico SRP n°: 25/2024 
Participação exclusiva de ME ou EPP 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Condado torna público aos 

interessados a Resposta AlmpugnaçãoaoEditaldo Pregão Eletrônico 

SRP n` 2512024, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO para 

aquisição de materiais didáticos, expediente e artesanato (artísticos), 

com fornecimento parcelado, destinados a manutenção das atividades 

de diversas secretarias do município de Condado, que tornou 

conhecimento daimpugnaçãoapresentada pela licitante interposto pela 

empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

41.883.167;0001-25, e, no mérito, nega provimento, por não restar 

violado nenhum principio da administração, bem como, a legislação 

sobre exigência dc participação exclusiva de ME ou EPP, que além de 

ser obrigatória pela legislação (art. 146,111, d, art. 170, IX, e art. 179 

da CF, Lei Complementar n. 123/06, art. 48, caput, 1), trata-se de uma 

politica pública de incentivos ao desenvolvimento das microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas local ou regionalmente, 
conforme regulamentação municipal, através da Lei Municipal n° 
512/2020 e Decreto Municipal n°126/2023. 
Julgo IMPROCEDENTE a Impugnação, mantendo inalterados os 
termos do Edital. 
A integra da Impugnação apresentada e a respectiva resposta se 
encontram nos autos para conhecimentos de todos os licitantes e 
interessados. 

Condado-PB, 03 de setembro de 2024 

MARCILIO JORGE BATISTA DE LACERDA 
Pregoeiro Oficial. 

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 
Código Identificador:49717179 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N°: 25/2024 

Julgamento da impugnação do Edital 
Pregão Eletrônico SRP n°: 25/2024 
Participação exclusiva de ME ou EPP 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Condado toma público aos 
interessados a Resposta aImpugnaçãoaoEditaldo Pregão Eletrônico 
SRP n° 25/2024, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO para 
aquisição de materiais didáticos, expediente e artesanato (artísticos), 
com fornecimento parcelado, destinados a manutenção das atividades 
de diversas secretarias do município de Condado, que tomou 
conhecimento daimpugnaçãoapresentada pela licitante MULTI 
QUADROS E VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
03.961.467;0001-96, e, no mérito, julga procedente o presente pedido, 
no sentido de cancelar os itens 312, 313 e 314, objeto da impugnação, 
mantendo-se inalterado o edital quanto aos demais itens do Termo de 
Referência, e que a licitação será realizada na data e horário previsto 
no edital. 
A integra daImpugnaçãoapresentadae a respectiva resposta se 
encontram nos autos para conhecimentos de todos os licitantes e 
interessados. 

Condado-PB, 03 de setembro de 2024 

SIARCILIO JORGE BATISTA DE LACERDA 

Pregoeiro Oficial. 
Publicado por: 

Francisca Lidiane Alves da Silva 
Código Identificador:00BACC66 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUN CIPIO DE JUAREZ TÁVORA 

SETOR LICITAÇÃO 1--2
EXTRATO DE CONTRATO 64/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 64/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 00002/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ 

TÁVORA 
CONTRATADA: INPLANT ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 

LTDA, CNPJ n°46.919.946/0001-57. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de 
Construção Civil, para empreitada por menor preço global de obra de 
Pavimentação em mas localizadas no perímetro urbano do Município 

de Juarez Távora. 
VALOR: R$ 359.100,00 (Trezentos e cinquenta e nove mil e cem 

reais). 
FONTES DE RECURSOS: Contrato de Repasse n" 945466/2023 - 
MCIDADES/CAIXA/MUNICIPIO DE JUAREZ TÁVORA. 
VIGÊNCIA: 120 dias. 

Juarez Tavora(PB), 15 de agosto de 2024. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcus Aurelio Duarte Silva 

Código Identificador:29FF4296 
„ 

SETOR LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2024 

PROCESSO N.° 020/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 00002/2024 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de 
Construção Civil, para empreitada por menor preço global de obra de 
Pavimentação em mas localizadas no perímetro urbano do Município 
de Juarez Távora. 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Adjudico o objeto da licitação modalidade Concorrência Eletrônica 
a.° 00002/2024 a empresa INPLANT ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO LTDA, CNP]. n°46.919.946/0001-57, no valor de 
R$ 359.100,00 (Trezentos e cinquenta e nove mil e cem reais). 

Juarez Távora(PB), 14 de agosto de 2024. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcus Aurelio Duarte Silva 

Código Identificador:EF02528B 

SETOR LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA 003/2024 

PROCESSO N.° 023/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 0003/2024 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de 
Construção Civil, para empreitada por menor preço global de obra de 
Reforma da Escola José Augusto Lira, no Município de Juarez 
Távora. 
HOMOLOGAÇÃO 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do 
procedimento licitatório em epígrafe a empresa HUMBERTO 
RAMALHO TRIGUEIRO MENDES - ME, CNPJ n" 
35.590.090/0001-00, no valor de Rd 331.890,50 (Trezentos e srirda e 

um mil oitocentos e noventa reais e cinquenta centavos). 

Juarez Távora(PB), 4 de setembro de 2024. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 
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